
INDICAÇÃO nº 111/2009

Senhores Vereadores,
Senhor Prefeito Municipal

No exercício de suas funções e na forma regimental, 

o Vereador que abaixo subscreve

INDICA

Ao Senhor Prefeito Municipal colocar em execução 

programa municipal de proteção de fontes, usando recursos já 

consignados do FUNDEMA.

JUSTIFICATIVA
Senhores Vereadores!

Senhor Prefeito!

O Fundo Municipal de Meio Ambiente foi criado para 

fazer frente às questões ambientais no Município de Dois Vizinhos, 

estando incluídas as ações de proteção de fontes.

Neste momento há considerável recurso disponível 

para implementar estas ações.           

                        Assim, solicitamos ao Exmo Senhor Prefeito 

Municipal que determine ao departamento competente da 

Administração Municipal a elaboração do projeto e posterior execução 

desta obra.

Plenário da Câmara de Vereadores de Dois Vizinhos-PR 

em 24 de abril de 2009.

                       Dr. Janino Matos Hablich 
                           Vereador pelo PSDB


